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ATO ADMINISTRATIVO Nº 32/2009/DRCA, de 02 de maio de 2009 

 

O Diretor do Departamento de Registro e Controle Acadêmico, da Fundação Universidade 
Federal do Vale do São Francisco – UNIVASF, no uso das atribuições legais, e  
 
CONSIDERANDO a constatação ulterior da AUSÊNCIA de documento comprobatório de vínculo 
com o serviço público (item 2.1.4 do Edital de Matrícula do Vestibular 2009.2) dos candidatos 
abaixo relacionados, classificados dentro do quantitativo de vagas destinadas a professores da 
rede pública de ensino fundamental; 
 
CONSIDERANDO que os candidatos foram consultados e comprovaram não possuir tal vínculo; 
  
CONSIDERANDO o disposto na Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999, particularmente no seu § 2o 
do Art. 63, 
 

RESOLVE: 

 
1. Tornar sem efeito a matrícula dos candidatos ADRIANO LOPES DE SOUZA e JUSCIELE 

DE JESUS SILVA DOS SANTOS, efetuada no dia 02 de junho de 2009. 
 

2. Realizar as alterações necessárias ao cumprimento do item 1, relativos aos demais 
trâmites do processo de matrícula dos demais candidatos classificados. 

 
 
 
 
 
 

Petrolina – PE, 02 de maio de 2009. 
 
 
 
 

Prof. Dr. Luiz Mariano Pereira 
Departamento de Registro e Controle Acadêmico 

Diretor 


